
 

 

XV - promover e incentivar a construção de parcerias com os professores, gestores e a comunidade escolar, em
especial estimulando a visitação, participação e a utilização da Sala de Leitura pelos docentes para a realização de atividades
pedagógicas;

XVI - promover o acesso e orientação da comunidade escolar, em especial os estudantes, aos espaços de leitura, para
sua melhor fruição e utilização;

XVII - orientar a comunidade escolar, em especial os estudantes, acerca dos procedimentos de estudos, pesquisas,
leitura e escrita;

XVIII - participar dos processos de avaliação conforme necessidade da gestão local, Diretoria de Ensino e,
principalmente, do Órgão Central;

XIX - relatar as ações desenvolvidas no Programa Sala de Leitura conforme solicitado e mediante orientações do
Órgão Central.

Artigo 8º - Caberá ao Diretor de Escola/Escolar:

I - selecionar e indicar candidatos com o perfil adequado para a atribuição das aulas, obedecendo aos critérios
pedagógicos definidos pela COPED nas Diretrizes Pedagógicas do Programa Sala de Leitura e os critérios técnicos da Coordenadoria
de Gestão de Recursos Humanos - CGRH sobre os dispositivos legais de atribuição;

II - distribuir a jornada/carga horária, no decorrer da semana, visando o melhor atendimento aos estudantes,
assegurando a continuidade do programa em todos os dias da semana e cobrindo a maior parte do(s) turno(s) possível;

III - assegurar a integração entre o corpo docente e o Professor Articulador de Sala de Leitura para realização de
projetos que garantam melhor qualidade e oferta de ensino aos estudantes da escola, em especial as ações de fomento à leitura;

IV - avaliar continuamente, com a equipe gestora da unidade escolar, o desempenho do professor articulador de Sala
de Leitura, cessando, se necessário, sua atribuição nas aulas do Programa Sala de Leitura, conforme disposto no artigo 9°, inciso II;

V - avaliar, com a Equipe Gestora da unidade escolar, ao final de cada semestre, o desempenho do(s) professor(es)
com aulas atribuídas no Programa Sala de Leitura, ficando condicionada a recondução para o segundo semestre ou ao ano letivo
subsequente ao resultado da avaliação;

VI - elaborar instruções e divulgação das ações concernentes ao Programa Sala de Leitura, em conjunto com o
professor articulador de Sala de Leitura e com o Coordenador de Gestão Pedagógica - CGP;

VII - acompanhar e zelar pela organização, o funcionamento e a utilização do ambiente da Sala de Leitura de sua
unidade escolar.

Artigo 9º - O professor articulador de Sala de Leitura perderá as aulas correspondentes a sua atribuição no Programa
Sala de Leitura em qualquer das seguintes situações:

I – a seu pedido, mediante solicitação expressa;

II – a critério da Administração, em decorrência de:

a) não ter assiduidade;

b) não atingir o nível de satisfação na avaliação de desempenho contínua e bimestral, acarretando a perda das aulas
atribuídas, como professor articulador de Sala de Leitura nas avaliações de desempenho semestrais;

c) não corresponder às expectativas de desempenho na gestão da Sala de Leitura, faltando ou não realizando de
forma satisfatória os compromissos firmados, o cumprimento de suas atribuições locais e demandas do Órgão Central, em especial da
equipe do Programa Sala de Leitura da COPED.

§ 1º - Quando o professor não corresponder às expectativas esperadas no gerenciamento da Sala de Leitura, a perda
das aulas como professor articulador do Programa Sala de Leitura deverá ser decidida, conjuntamente, pela direção da unidade
escolar e pelo Supervisor de Ensino/Educacional da escola, devendo ser justificada e registrada em ata.

§ 2º - Ao docente titular de cargo e não efetivo (“P”, “N” e “F”) que no decorrer do ano perder e/ou desistir, por
quaisquer motivos, as/das aulas atribuídas no Programa Sala de Leitura, fica vedada a atribuição de aulas do Programa Sala de Leitura
no decorrer do ano letivo e no subsequente.

§ 3º - O docente contratado que perder ou desistir, por quaisquer motivos, as aulas do Programa Sala de Leitura, será
submetido à extinção contratual.

§ 4º - Aos docentes descritos nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo será assegurado o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

Artigo 10 - Os afastamentos e licenças do professor articulador do Programa Sala de Leitura seguirão os ditames da
Resolução de Atribuição de Classes e Aulas vigente.

Artigo 11 - A unidade escolar do Programa Ensino Integral - PEI que oferta o ensino na modalidade regular ou
Educação de Jovens e Adultos - EJA no período noturno fará jus a 1 (um) professor, com 20 (vinte) aulas.

Artigo 12 - A COPED, pautada nas Diretrizes Pedagógicas do Programa Sala de Leitura, providenciará publicações e
orientações referentes à integração do currículo e à didática do programa, que serão criadas e constantemente atualizadas pela
equipe responsável.

Artigo 13 - A COPED e a CGRH expedirão, a qualquer tempo, orientações complementares à presente Resolução.

Artigo 14 - Ficam revogadas as seguintes normativas:

I - Resolução SE nº 76/2017 e suas alterações posteriores;

II - Resolução SE nº 81/2018;

III - Resolução SEDUC nº 114/2021;

IV - Portaria Conjunta COPED-CITEM, de 1º/12/2021.

Artigo 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 29/01/2025.

RESOLUÇÃO SEDUC N°94, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera a Resolução SEDUC n° 57, de 16 de agosto de 2024, que dispõe sobre a elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de
2025, e dá providências correlatas

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que lhe representou às
Coordenadoria Pedagógica - COPED, Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH e Coordenadoria de Informação, Tecnologia,
Evidência e Matrícula - CITE,

Resolve:

Artigo 1° - Passam a vigorar com a seguinte redação os seguintes dispositivos da Resolução SEDUC nº 57, de 16 de agosto de
2024:

I - o artigo 2°:

"Artigo 2º - Na elaboração do calendário escolar para o ano letivo de 2025, as unidades escolares da rede estadual de ensino
deverão considerar:

I - Início do ano letivo: 03/02/2025

II - Encerramento do 1º semestre: 02/07/2025

III - Início do 2º semestre: 23/07/2025

IV - Término do ano letivo: 12/12/2025

V - Férias docentes: de 02 a 16/01/2025 e de 03 a 17/07/2025

VI - Recesso escolar: de 17/01 a 28/01/2025, e no mês de dezembro, após o encerramento do ano letivo;

VII - 1º bimestre: 03/02/2025 a 15/04/2025

VIII - 2º bimestre: 16/04/2025 a 02/07/2025

IX - 3º bimestre: 23/07/2025 a 30/09/2025

X - 4º bimestre: 01/10/2024 a 12/12/2025

Parágrafo Único - Os Professores Especialistas em Currículo e os Coordenadores de Gestão Pedagógica terão direito a férias
regulamentares nos períodos de 02 a 16/01/2025 e de 03 a 17/07/2025." (NR).

II - o artigo 3º:

“Artigo 3º - O calendário escolar do ano letivo de 2025 deverá contemplar as seguintes atividades:

I - Planejamento e replanejamento escolar, em períodos não letivos.

a) planejamento: 29, 30 e 31 de janeiro.

b) replanejamento: 18, 21 e 22 de julho.

II - Reuniões de conselho de classe/ano/série/termo, que deverão ser realizadas até ao final de cada bimestre, com a
participação de estudantes.

III - Semana de Estudos Intensivos, que deve contar com a participação de todos os estudantes, deve ser assegurada até o final
de cada bimestre com o objetivo de recuperar, consolidar e/ou aprofundar aprendizagens essenciais para o percurso educacional dos
estudantes, segundo resultados da Prova Paulista e das avaliações dos professores realizadas no decorrer do ano letivo.

IV - reuniões com os pais ou responsáveis pelos estudantes.

V - reuniões da Associação de Pais e Mestres - APM.

VI - reuniões do Conselho de Escola.

VII – reuniões com o Grêmio Estudantil.” (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO SEDUC Nº 93, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a gestão de pessoas dos integrantes do Quadro do Magistério nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral – PEI e dá
providências correlatas

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer normas,
critérios e procedimentos que assegurem eficácia e eficiência às ações relativas à gestão de pessoas nas escolas do Programa Ensino
Integral – PEI,
Resolve:
Artigo 1° – Regulamentar a gestão de pessoas dos integrantes do Quadro do Magistério nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral
– PEI, em conformidade com o disposto nesta Resolução.
§ 1º – Todos os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício em caráter designação no Programa Ensino Integral, estarão
submetidos ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, consoante o disposto no §3º do artigo 6º do Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, não
havendo possibilidade de designação por carga horária semanal menor que de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2º – Os profissionais designados em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE terão como unidade de classificação a unidade escolar do
Programa Ensino Integral – PEI onde se encontrarem em exercício, com exceção dos integrantes do Quadro do Magistério oriundos de
outra unidade escolar designados em caráter de substituição, por período fechado, nos casos de licença gestante, licença adoção e
afastamento para concorrer às eleições.
§ 3º – Ao integrante do Quadro do Magistério em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE é vedado o desempenho de qualquer outra
atividade remunerada pública ou privada durante o horário de trabalho do profissional na unidade escolar do Programa, aplicando-se, em
caso de inobservância, a apuração conforme sua situação funcional e a legislação vigente, sem prejuízo da prévia e imediata cessação da
designação no Programa.
§ 4º – A unidade, de que trata o caput deste artigo, deverá administrar a vida funcional dos integrantes do Quadro do Magistério e do
Quadro de Apoio Escolar, em exercício em suas dependências.
CAPÍTULO I
DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - RDE
SEÇÃO I
ESTRUTURA
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